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RESUMO: O debate teórico-normativo a respeito da legitimidade democrática da revisão 

judicial costuma passar ao largo de elementos institucionais. Ao debruçar-se sobre a 

dificuldade contramajoritária e os binômios última palavra-diálogo, ofusca a importância 

das regras e procedimentos formais e informais que estruturam a interação nas cortes 

constitucionaispara a legitimidade democrática de cortes constitucionais constitucionais. 

Este trabalho procura fazer uma ponte entre o desenho institucional e o debate teórico-

normativo sobre legitimidade democrática da revisão judicial, por meio da análise de um 

elemento específico do desenho institucional do STF: a formação da agenda de 

julgamentos. 

Ana Laura Pereira Barbosa. Decidindo (não) decidir: Instrumentos de influência 

individual na definição da agenda e do tempo dos julgamentos no STF. 184 p.. Mestrado 

– Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, setembro de 2020.  

ABSTRACT: The debate regarding the democratic legitimacy of judicial review usually 

overlooks institutional elements. While addresses the countermajoritarian difficulty and 

opposes theories of last-word and theories of dialogue, the debate overshadows the 

importance of formal and informal rules and procedures that structure the interaction in 

constitutional courts for the democratic legitimacy of constitutional constitutional courts. 

The present study seeks to contribute to the research agenda that intends to bridge this 

gap. For this purpose, I intend to analyze a specific element of the institutional design of 

the Brazilian Supreme Court (Supremo Tribunal Federal): the devices that allows the 

judges to control timing of cases.  

Ana Laura Pereira Barbosa. Deciding (not) to decide: Devices of individual influence in 

the agenda setting and timing control in Brazilian Supreme Court. 184p.. Master of Law 

– Faulty of Law, University of São Paulo, september 2020.  
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INTRODUÇÃO 

Em março de 2020, o Supremo Tribunal Federal (STF) finalizou o julgamento do 

processo mais antigo ainda em trâmite no tribunal. A ACO 158 foi ajuizada em 1977, e 

envolvia uma disputa de terras entre a União e o estado de São Paulo.  Até que fosse 

julgada, passou por cinco relatores diferentes, vinte e quatro mudanças na presidência do 

tribunal, e uma alteração na ordem constitucional.  

O caso ilustra extremos da demora nos julgamentos do STF. Diversos elementos 

podem naturalmente colaborar para que um julgamento se alongue: a quantidade de 

partes, a existência de amici curiae, ou mesmo a complexidade da questão. No STF, 

contudo, um elemento em especial é importante para determinar quando casos serão 

julgados, e quais casos serão julgados primeiro: a formação da agenda de julgamentos.  

De acordo com as regras formais e informais que estruturam a interação no STF, 

compete ao presidente selecionar, a partir do conjunto de casos liberados para julgamento 

pelo relator, quais casos serão julgados em cada sessão de julgamento do plenário1. O 

início do julgamento não significa que ele será finalizado, já que qualquer ministro, por 

meio de pedido de vista, pode interromper o julgamento e controlar o momento em que 

ele será retomado. Essas três ferramentas – a liberação para julgamento, a definição da 

pauta e os pedidos de vista – têm consequências para o tempo dos julgamentos do STF e, 

consequentemente, para o perfil da atividade e da resposta jurisdicional fornecida pela 

corte.  

No caso citado como exemplo, a ação foi liberada para julgamento tão somente 

por sua quinta relatora, em 2018. Dois anos depois, foi pautado e julgado pelo plenário. 

A instrução do caso, com isso, demorou 41 anos, até que a quinta relatora do caso 

indicasse que está pronta para proferir seu voto. Isso não significa a acusação de 

estratégias individuais na demora do julgamento, mas tão somente aponta para uma 

 
1 A formação da agenda é relevante para todos os órgãos colegiados do tribunal (plenário físico, turmas e 

plenário virtual). Contudo, para efeitos deste trabalho, a menção genérica à agenda de julgamento pressupõe 

tratar-se da agenda de julgamento do plenário, salvo quando ressalvar que me refiro especificamente à 

agenda de outro órgão colegiado. Apesar de terem implicações similares no que diz respeito à influência 

no timing do julgamento, especificidades justificam uma análise apartada. As regras, arena, e as interações 

ocorridas no momento definição da pauta de cada um desses órgãos colegiados podem ter diferenças. Ainda 

assim, como será discutido no capítulo 1, é possível supor que as constatações a respeito do individualismo 

decisório – e, portanto, as conclusões – possa ser replicadas para as demais arenas decisórias do tribunal, 

com as devidas adaptações.  
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característica das regras formais e informais que regulam o tempo e a formação da agenda 

de julgamentos do STF. 

A definição da agenda de julgamentos é importante para qualquer corte 

constitucional, pois determinará o produto de sua atividade. Diante da grande quantidade 

de casos no acervo e da jurisdição mandatória, essa escolha ganha ainda mais relevância 

no SFT porque tem implicações para o tempo do julgamento e, no limite, para seu 

resultado.  

É correto que um tribunal, na figura de seus ministros, tenha o poder de decidir o 

que (e quando) será julgado? Um relator pode obstruir indefinidamente a formação da 

agenda de julgamentos do tribunal? O presidente pode optar por pautar um caso em 

detrimento de outro? Ministros podem impedir a finalização de um julgamento por meio 

de pedidos de vista?  

Este trabalho colabora para a agenda de pesquisa que procura responder a essas 

questões, por meio da avaliação desses procedimentos formais e informais que regulam 

a definição da agenda de julgamento para a teoria normativa em defesa da legitimidade 

democrática de cortes constitucionais. O intuito é responder à seguinte pergunta: a 

existência de poderes de agenda pode ser justificada por alguma teoria normativa em 

defesa da legitimidade democrática de Cortes Constitucionais?    

O termo “agenda de julgamento” será utilizado em referência ao conjunto de casos 

pautados e efetivamente decidido pelo plenário físico do tribunal em cada sessão de 

julgamento.  A agenda de julgamentos é, deste modo, o produto final da interação entre 

os três instrumentos individuais de influência sobre o tempo do julgamento2. O termo 

“poder de agenda” consiste, assim, em gênero que engloba três subespécies, cada qual 

com suas particularidades.   

O foco do trabalho é o desenho institucional. Por isso, considerações relacionadas 

ao comportamento dos atores ficam em segundo plano. Também ficam de fora do trabalho 

questões empíricas relativas aos critérios utilizados para a definição da agenda de 

 
2 O termo não se confunde com “pauta de julgamento”,  termo mais específico que indica o conjunto de 

casos selecionados pelo presidente para a pauta de cada sessão de julgamento, isto é, tão somente uma das 

ferramentas que influenciam na agenda de julgamento, já que só estão disponíveis para a pauta os casos 

liberados para julgamento e com vistas devolvidas. 
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julgamento. Por ora, importa tão somente saber quais são os poderes potencialmente 

alocados por este desenho institucional, e quais são suas implicações normativas. 

A opção pelo enfoque na legitimidade democrática da revisão judicial não pressupõe que 

ela seja a única lente de análise possível.  Essa opção parte da premissa de que a 

legitimidade democrática é um elemento importante, mas isso não significa que ela seja 

a única fonte da legitimidade política que confere autoridade às decisões de uma corte 

constitucional. A opção por este referencial teórico tem por trás a premissa de que 

legitimidade democrática é uma questão de grau, e não de extremos. Por isso, o desenho 

institucional importa para a construção da legitimidade de um tribunal.  

 

As vantagens metodológicas de uma ponte entre teorias normativas e desenho 

institucional 

 

O debate teórico-normativo a respeito da legitimidade democrática da revisão 

judicial costuma passar ao largo de elementos institucionais. Discute-se, de modo 

abstrato, por que deveria competir a juízes o poder controlar atos de representantes eleitos. 

Esse debate costuma ignorar que, mesmo para quem vislumbre possível compatibilizar a 

revisão judicial com a democracia, ainda restam em aberto diversas opções institucionais 

com possíveis implicações para a legitimidade democrática.   

Como alternativa, apresenta-se o que já foi denominado teoria normativa em nível 

intermediário de abstração. Como toda teoria normativa, também ela tem como objetivo 

prescrever estados de coisas ideais com base em princípios e valores. Contudo, ela 

reconhece que a democracia constitucional é moldada e construída por meio de 

procedimentos e, com isso, também o desenho institucional, em algum nível, importa. A 

partir desta premissa, esse tipo de teoria normativa procura dar um passo além na 

concretude, sem tornar-se restrita a determinado contexto3.  

O presente trabalho parte da mesma premissa: desenho institucional importa para 

a legitimidade democrática de cortes constitucionais. A partir dessa premissa, o objetivo 

deste trabalho é fazer uma ponte entre desenho institucional e teoria normativa. Nesta 

tarefa, não pretendo estruturar uma teoria normativa,  mas sim testar o grau de 

 
3 MENDES, Conrado, Constitutional courts and deliberative democracy, [s.l.]: Oxford University Press, 

2013., pp.5-9. 
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legitimidade democrática de determinado elemento do desenho institucional, a partir de 

recomendações institucionais presentes no debate teórico-normativo sobre legitimidade 

da revisão judicial.  

Para executar essa tarefa, existem duas estratégias possíveis: a primeira delas, 

indutiva, parte de elementos institucionais, mapeia características-chave e as analisa a 

partir de determinadas teorias normativas. Já a segunda, adotada neste trabalho, é 

dedutiva: parte das teorias normativas para mapear elementos institucionais tidos como 

premissa e, a partir de um mapa de recomendações institucionais, avaliar a legitimidade 

democrática do elemento institucional4.  

Partir das teorias normativas possui a vantagem de evitar que algum elemento 

institucional potencialmente afetado passe despercebido. Enquanto não sabemos o que 

importa, em termos de desenho, para as teorias normativas, é mais difícil avaliar 

consequências normativas de elementos do desenho. Essa abordagem também possui 

outras duas vantagens. Ela pode fornecer um mapa de considerações institucionais para 

pesquisas que desejem avaliar outro elemento do desenho institucional a partir da 

literatura em defesa da legitimidade democrática de cortes constitucionais. Além disso, 

ela também é capaz de expor eventuais deficiências, limitações ou perguntas em aberto 

nas teorias normativas.  

Esse exercício dedutivo nada mais é do que uma revisão bibliográfica dirigida. 

Ela consiste em um mapeamento do debate a partir da lente de elementos institucionais. 

Para identificar os protagonistas no debate, tive como ponto de partida o mapeamento de 

Conrado Hübner Mendes, responsável por uma revisão exaustiva da literatura que já 

organizou o debate teórico-normativo do tema5. Essa listagem de autores foi 

complementada com alguns trabalhos mais recentes, que dialogam com o debate 

tradicional, identificados em uma busca de segurança6.  

. 
A extrema abstração nas teorias normativas não impede que elas sirvam como 

base para a identificação de elementos institucionais. Mesmo teorias que não partem de 

 
4 Aprofundo a descrição deste método na introdução do capítulo 2.  
5 MENDES, Conrado Hübner, Is it all about the last word? Deliberative separation of powers, 

Legisprudence, v. 3, n. 1, p. 69–110, 2009.  
6 Como busca de segurança, após essa primeira listagem, usei a busca avançada de bases de dados 

acadêmicas (como Heinonline e Jstor) para pesquisar os termos “legitimidade democrática”, “revisão 

judicial” e “desenho institucional”, dando privilégio a resultados que dialogavam com autores já listados. 
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um nível intermediário de abstração podem depender de premissas institucionais, ainda 

que não externalizadas. Explicitar essas premissas e utilizá-las como fundamento para a 

análise da legitimidade democrática de elementos institucionais possibilita um teste 

mínimo de legitimidade. 

A princípio, o confronto que proponho realizar envolveria apenas duas espécies 

de unidades de análise: as teorias normativas e o desenho institucional. Deste método 

dedutivo decorre a criação de duas novas espécies de unidade de análise. A primeira delas 

consiste nos elementos institucionais tidos como premissa em cada teoria normativa. A 

segunda, decorrente do confronto entre as recomendações institucionais normativas e o 

desenho institucional que me proponho a analisar, consiste nas virtudes e patologias 

presentes no desenho institucional.  

Da existência de quatro unidades de análise decorre a possibilidade de estruturar 

o argumento de cada capítulo de modos muito distintos.  Para descrever o mapeamento 

das recomendações institucionais em cada teoria normativa, optei por construir uma 

tipologia de recomendações institucionais, e agrupar as teorias mapeadas a partir desta 

tipologia7.  

A mesma dificuldade é potencializada na análise das consequências normativas 

do desenho institucional. Dentre as diversas alternativas, optei por estruturar o capítulo a 

partir das virtudes e patologias do desenho institucional, orientada pelo que denomino 

teste a contrário sensu de eficácia e legitimidade do desenho institucional. Essa estrutura 

deixa em segundo plano, contudo, tanto (i) o raciocínio de cada teoria normativa quanto 

(ii) as recomendações institucionais mapeadas e (iii) as características do desenho 

institucional que analiso. Para sanar essa deficiência, procurei, na medida do possível, 

recuperar esses três elementos no decorrer da redação, fazendo referência aos capítulos 

anteriores.  

 

 

 
7 A alternativa seria listar cada teoria normativa a partir dos autores, e identificar quais os elementos 

institucionais tidos como premissa por cada autor. Optei pela primeira opção por identificar ganhos na 

objetividade da descrição. O foco é o desenho, mas, em contrapartida, as particularidades de cada autor e a 

construção do raciocínio de cada teoria ficam em segundo plano.  A opção por esta forma de narrativa 

enfrenta dificuldades que serão aprofundadas na introdução do capítulo 2.  
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Um mapa do argumento 

A reconstrução do raciocínio de cada teoria normativa detalhada na seção anterior 

prepara o terreno para um ensaio de resposta às questões trazidas no início desta 

introdução. Ela permite a conclusão de que o controle do tempo dos julgamentos é um 

elemento potencialmente virtuoso a cortes constitucionais constitucionais. O 

individualismo decisório, não. Apesar disso, não há indicações de como compatibilizar a 

estrutura colegiada com o processo decisório sobre o tempo dos julgamentos, que envolve 

uma espécie de juízo de valor pouco explorada pela teoria normativa.   

No capítulo 1, descrevo este elemento do desenho institucional, bem como suas 

implicações em termos de alocação de poder. O capítulo demonstra como o poder de 

agenda, gênero, subdivide-se em três espécies – poder de liberação, poder de pauta e 

poder de vista – e é caracterizado pela fragmentação em diversos atores e no tempo. 

Qualquer ministro pode obstruir um julgamento, ainda que sua inclusão em pauta e 

finalização dependa da conjugação da vontade de todos os ministros. 

 No capítulo 2, realizo um mapeamento da literatura teórico-normativa sobre 

legitimidade democrática da revisão judicial, com o intuito de identificar, a partir de uma 

espécie de raciocínio dedutivo, recomendações institucionais. Nele, identifico que, as 

recomendações institucionais nas mais diversas teorias normativas limitam-se a 

reproduzir elementos que caracterizam uma corte como órgão do judiciário: estrutura 

colegiada, dever de fundamentar suas decisões, são insuladas da política. Teorias 

normativas que vão um pouco além demandam, para além destes elementos,  ferramentas 

institucionais para deixar de decidir ou ferramentas para facilitar a deliberação.  

Ainda que sejam poucas as recomendações institucionais, é possível utilizá-las 

como um referencial preliminar para avaliar a legitimidade democrática dos poderes de 

agenda, o que faço no capítulo 3.  

No capítulo 4, finalizo com uma discussão das possíveis implicações dos 

resultados encontrados, e aponto para uma profícua agenda de pesquisa.  
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CONCLUSÃO 

 

O presente trabalho pretendeu contribuir para a literatura teórico-normativa que defende a 

legitimidade da revisão judicial, bem como para a literatura que discute alternativas de desenho 

institucional para cortes constitucionais, por meio da análise de um elemento do desenho 

institucional do STF: os mecanismos de definição da agenda de julgamento. 

O poder de definição da agenda de julgamentos é gênero, que engloba três subespécies – 

(i) o poder de liberação pelo relator, (ii) o poder de pauta do presidente e (iii) o poder que qualquer 

ministro possui de pedir vista. As regras formais e informais que regulam o comportamento dos 

ministros que compõem a corte estabelecem que compete ao Presidente da corte selecionar, 

dentre os casos liberados para julgamento pelo relator, aqueles que serão julgados pelo plenário 

físico em cada sessão de julgamento. Uma vez iniciado, o julgamento pode ser interrompido por 

pedidos de vista e, nesta hipótese, só retornará à pauta caso as vistas sejam devolvidas e o 

presidente opte por pautar novamente o caso. Muitas dessas regras são fruto da prática, algumas 

no silêncio ou expressamente contra o Regimento Interno. Mas fechar os olhos à prática na 

avaliação normativa do desenho institucional de um tribunal tão marcado por instituições 

informais levaria a conclusões descoladas da realidade. 

A análise das consequências normativas dos poderes de agenda demandou um mapeamento 

prévio de recomendações institucionais presentes na teoria. A partir da adoção de uma espécie 

de raciocínio dedutivo, o objetivo foi partir dos elementos abstratos trazidos por cada teoria 

normativa para inferir, a partir deles, quais são as premissas institucionais subjacentes. O 

mapeamento revelou que se fala muito pouco sobre desenho institucional. Os elementos 

identificados são, em sua maioria, características que definem uma corte como corte – o 

funcionamento como ponto de veto,  a estrutura colegiada, o dever de justificação, o insulamento 

da política. Teorias normativas mais exigentes acrescentam como requisitos a possibilidade de 

(i) decidir por não decidir ou (ii) a existência de ferramentas aptas a facilitar a deliberação. É 

pouco. Mas trata-se do ponto de partida normativo inevitável, e algumas conclusões são, de 

antemão, possíveis.  

Ainda que o STF não possua jurisdição discricionária, os poderes de agenda possibilitam 

o controle do tempo e do contexto dos julgamentos. Todas as teorias normativas que partem de 

uma noção de política judicial na qual a corte é um ator político que interage com demais atores 

e com a sociedade incorporam a relevância do controle do tempo dos julgamentos. A depender 
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da teoria normativa, este controle pode ser relevante para (i) permitir decisões de princípios sem 

ter de comprometê-las por concessões relacionadas à conjuntura política, (ii) postergar um 

julgamento para que a questão seja decidida pela arena legislativa, legítima para decidir questões 

de intenso desacordo moral, (iii) dosar reações da opinião pública, ou (iv) maximizar a 

performance deliberativa.   

Mesmo as teorias normativas que defendem virtudes no controle sobre o tempo dos 

julgamentos não apresentam diretrizes para seu processo decisório. Não orientam, assim, como 

deveria ocorrer a decisão sobre quando decidir. Elas trazem, contudo, elementos relevantes para 

uma análise preliminar de qualquer desenho institucional de definição da agenda de julgamentos.  

Para quase todas essas teorias, a decisão por não julgar é instrumental à decisão de julgar. 

É importante decidir quando julgar, em outras palavras, porque é importante julgar. Disto decorre 

a constatação de que a definição da agenda de julgamentos engloba, simultaneamente, um poder 

de julgar e de não julgar. O desenho institucional de definição da agenda pode criar elementos 

que facilitem ou dificultem o julgamento, e talvez a questão seja encontrar um ponto de 

equilíbrio.  

 Os elementos institucionais centrais a cada teoria normativa permitem, além disso, uma 

análise preliminar de legitimidade democrática, realizada a contrário sensu e em duas etapas: 

etapa de eficácia e etapa de legitimidade. O teste de eficácia seria destinado a verificar se o 

desenho institucional é capaz de atender às finalidades que cada teoria normativa confere ao 

controle do tempo dos julgamentos.  Nas teorias normativas que trazem boas razões para o 

controle do tempo do julgamento, a eficácia das ferramentas de controle do tempo é um elemento 

relevante à construção da legitimidade da corte. Não é, porém, o único. Ainda que passe no 

primeiro teste, é preciso verificar se, no processo de atender às finalidades do controle do tempo, 

o desenho institucional produz consequências lesivas a pilares da legitimidade democrática para 

cada teoria normativa. Nesta segunda etapa do teste, foi possível utilizar como base de análise 

não apenas as teorias normativas que apontam virtudes no controle de agenda, como também 

aquelas para as quais o tempo não é uma preocupação. 

 Ao conferir poderes de obstrução de julgamento aos onze ministros que compõem o 

tribunal, o desenho institucional do STF favorece o não julgamento.  Enquanto o poder de não 

julgar é concentrado em 11 ministros, cada qual com a oportunidade de decidir sozinho por vetar 

um julgamento, a decisão por julgar é pulverizada, porque exige a concordância de todos os 

ministros. A definição da agenda de julgamentos não passa por um engajamento colegiado, não 
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é motivada, e é fragmentada em etapas distintas do tempo, de modo que o poder de veto pode ser 

tanto utilizado para obstruir o início de um julgamento quanto para, após iniciado, impedir sua 

finalização. Não existem, ainda, limites à demora razoável de um julgamento.  

A fragmentação do poder de julgar em diversos atores criaria um problema de eficácia 

decorrente da dificuldade na gestão institucional do tempo. Os onze ministros dos quais depende 

a decisão sobre julgar podem partir de juízos de valor discrepantes entre si e não necessariamente 

agirão de modo coordenado. Por isso, o desenho institucional impõe uma dificuldade de precisar, 

de modo exato, o contexto temporal de determinado julgamento. Todos podem impedir um 

julgamento, mas a corte, como instituição, não possui o exato controle sobre quando julgar.  

Ao lado desta patologia, é possível acrescentar mais um potencial problema de eficácia, 

que denominei ineficácia da interrupção de julgamentos. Ao contrário do primeiro problema de 

eficácia, este segundo problema estaria condicionado à constatação empírica – ainda inexistente 

na literatura – de que, uma vez proferido determinado voto, um ministro tem menos chances de 

alterá-lo, independentemente da passagem do tempo. Caso essa premissa hipotética se mostre 

verdadeira, é possível vislumbrar a ineficácia da interrupção de julgamentos como mecanismo 

de controle do tempo dos julgamentos, nas hipóteses em que o controle do tempo se presta a 

possibilitar decisões corretas ou maximizar a performance deliberativa. Esta segunda potencial 

patologia estaria conectada a um problema que não é próprio dos mecanismos de controle de 

agenda, mas sim do individualismo decisório.  

O individualismo decisório, por sua vez, é a causa de todos os problemas identificados na 

segunda etapa do teste, que avaliou a legitimidade deste desenho institucional. Em razão da 

fragmentação em diversos atores, os poderes de agenda podem levar (i) à ausência de decisão, 

(ii) a prejuízos à performance deliberativa e (iii) ao aumento do risco de captura. O primeiro 

elemento seria deletério não apenas a três das quatro teorias normativas que defendem virtudes 

no controle do tempo, como também a todas as demais teorias normativas que não possuem uma 

visão mais sofisticada de política judicial. A ausência de decisão equivale ao não exercício do 

controle de constitucionalidade. Equivale a não funcionar como um ponto de veto a legislações 

potencialmente atentatórias a direitos, a não fornecer razões de princípios aptas a defender 

direitos, ou não fornecer razões capazes de mediar a interlocução com o debate público, e a não 

deliberar. Deixar de decidir equivale, na quase totalidade das teorias normativas mapeadas, a 

esvaziar o papel destinado à Corte Constitucional na democracia. 
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A ausência sobre uma deliberação a respeito de quando decidir, bem como o aspecto 

individual no exercício dos poderes de agenda, podem levar a prejuízos na performance 

deliberativa. Não há, contudo, diretrizes para a compatibilização da decisão sobre o tempo com 

a estrutura colegiada, de modo a satisfazer os requisitos da deliberação e, ao mesmo tempo, 

garantir a eficácia dos mecanismos de controle da agenda.   

Por fim, a individualização dos mecanismos de controle da agenda também aumentaria o 

risco de captura, o que seria deletério a todas as teorias normativas que dependem do elemento 

institucional do insulamento da política. A concentração do poder de não julgar seria 

especialmente deletéria, pois possibilitaria a um único juiz a obstrução do julgamento. A 

pulverização do poder de julgar é um problema à eficácia dos poderes de agenda. Contudo, ela 

poderia, funcionar como um mecanismo imperfeito e contraproducente de autolimitação, não 

fosse a possibilidade de cumular o poder de obstruir julgamentos com o poder de proferir 

decisões monocráticas. 

 Todos os potenciais e sub-ótimos benefícios que poderiam provir deste arranjo, contudo, 

são esvaziados em razão da possibilidade de cumulação do desenho institucional dos poderes de 

agenda com o poder de proferir liminares monocráticas, outro elemento do desenho institucional 

do STF não relacionados ao tempo. Ao cumular o poder de deixar indefinidamente de julgar com 

o poder de proferir, sozinho, uma decisão em tese provisória, um ministro pode tomar a si o total 

controle sobre um caso. Pode, assim, decidir sozinho.   Ainda neste caso, contudo, um desenho 

institucional fragmentado é melhor do que um cenário no qual, além da concentração do poder 

de não julgar, e além da possibilidade de decidir sozinho, também o poder de julgar fosse 

concentrado em um único ator dentro da corte.  No atual desenho do STF, isso só ocorre nas 

hipóteses de cumulação dos poderes de agenda com decisões monocráticas. A situação seria 

ainda pior, por isso, caso essa decisão individual fosse possível independentemente da cumulação 

com decisões monocráticas.  

Este fato introduz duas consequências extremas dos poderes de agenda, presentes quando 

eles são cumulados com outros elementos do desenho institucional não relacionados ao tempo: 

a determinação pura do resultado e a influência na formação da maioria decisória.  

É verdade que os poderes de agenda possuem problemas de eficácia e legitimidade 

próprios. Mas algumas de suas mais graves patologias só existem porque esses poderes de agenda 

estão inseridos em uma corte caracterizada pela individualização, em muitas outras esferas. É 

impossível apartar a análise das patologias nos poderes de agenda das demais patologias 
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relacionadas ao individualismo decisório e já tão bem diagnosticadas na literatura. Por outro lado, 

parece ser muito difícil vislumbrar uma solução para essas patologias – ou mesmo uma forma de 

viabilizar o controle do tempo dos julgamentos – se o tribunal é, em geral, individualizado.  

Enquanto não resolver outros problemas de individualização – facilitados pelo desenho 

institucional mas determinados, em grande medida, em razão da falta de colegialidade -, é difícil 

vislumbrar que qualquer desenho institucional de controle do tempo dos julgamentos consiga ser 

eficaz e fugir de patologias identificadas.  

Ainda assim, este mapeamento aponta para constatações importantes, e que devem ser 

levadas em consideração em qualquer solução propositiva. A principal delas é a importância do 

tempo dos julgamentos. Extinguir qualquer possibilidade de controle institucional do tempo dos 

julgamentos seria prejudicial à construção da autoridade da corte e, para algumas teorias 

normativas, para o próprio exercício de sua função. Uma corte deve ser capaz de decidir quando 

decidir. O grande desafio é decidir quem é “a corte” e como será determinado o processo 

decisório. Essa é, contudo, uma questão de imaginação institucional.  

Dizer que o desenho institucional prejudica a coordenação e, com isso, é ineficaz, não 

significa que seja impossível que, em algumas circunstâncias, a convergência de vontades 

permita que o tribunal frua das  virtudes do controle do tempo dos julgamentos. Contudo, o 

desenho institucional não facilita que isso ocorra. É possível que, por meio dos poderes de 

agenda, um julgamento seja obstruído até a possibilidade de uma decisão de princípios, ou até a 

resolução do problema pelo legislativo, ou ainda de modo a dosar a reação da opinião pública e 

maximizar a performance deliberativa. Mas isso ocorrerá a despeito do desenho institucional, e 

não por causa dele. 

Parece, assim, existir um aparente trade-off entre os benefícios do controle do tempo – que 

podem eventualmente existir – com os danos que o desenho institucional causa à democracia. 

Isso não significa ser impossível chegar a uma solução. Contudo, ela parece depender da 

resolução de outros problemas relacionados ao individualismo decisório. Não é possível 

extinguir os mecanismos de controle do tempo sem antes pensar em alternativas capazes de 

resolver patologias, mas sem tirar da corte um poder que lhe é tão importante como instituição.   

A análise realizada neste trabalho é, contudo, inicial e exploratória. Há uma extensa agenda 

de pesquisa teórico-normativa pela frente. Para isso, é necessário fugir das armadilhas da extrema 

abstração das tipologias institucionais e do panglossianismo institucional para, só então, construir 
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uma teoria normativa capaz de abarcar elementos institucionais em pequena escala e permitir 

uma espécie de comparação ou escala destinada a medir, comparativamente, o grau de 

legitimidade de distintos desenhos institucionais.   
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Apêndice 1 – Etapas na definição da agenda de julgamento do STF  

Figura 2. Diagrama que esquematiza o momento de utilização das ferramentas de definição da agenda no curso do processo 
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Apêndice 2 - Tabela comparativa das teorias normativas, por recomendação institucional  

Autor Limites 
institucionais 

Ponto de 
veto 

Justificação Estrutura 
Colegiada 

Independência 
judicial 

Virtudes passivas Facilitadores da 
deliberação 

Ackerman        

Tushnet        

Waltdron        

Dixon Sim       

Nino Sim       

Dahl Sim  Sim     

Ely Sim  Sim     

Dworkin   Sim Sim Sim   

Fallon    Sim      

Sunstein  Sim    Sim  

Nino Sim     Sim  

Friedman  Sim Sim     

Kumm  Sim Sim Sim    

Rawls  Sim Sim     

Stone-Sweet Sim Sim Sim     

Bickel  Sim Sim   Sim  

Ferejohn e Pasquino  Sim Sim Sim Sim Sim Sim 

Hübner Mendes  Sim Sim Sim Sim Sim Sim 
Tabela 1.. Esquematização visual das principais teorias normativas analisadas ou mencionadas neste capítulo, relacionadas com as suas respectivas recomendações 

institucionais. Nas linhas, listagem dos autores, do menos exigente em termos institucionais ao mais exigente. A cor do preenchimento das linhas indica o grupo no qual 

cada autor se enquadra, de acordo com a tipologia de Conrado Hübner Mendes (Op. Cit., 2009 e Op. Cit., 2013). Linhas em cor amarela referem-se a teóricos da última 

palavra, e linhas em cor laranja, a teóricos do diálogo. A intensidade da coloração laranja refere-se a qual o papel da corte no diálogo, como guardião do diálogo (laranja 

claro), interlocutor (laranja) ou instância deliberativa (laranja escuro).    
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